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ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO

ATOS DA CVI
Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº 454CA942ECD81A94866E06B31E1FDDE01FE3855A

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 
aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 03/2023, na modalidade “PREGÃO” sob 
a forma “PRESENCIAL” nº 01/2023”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinado ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE HD´S DE 10TB, 
E SMARTV 50” 4K, CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DETALHADAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. A Entrega dos envelopes, abertura das propostas e lances ocorrerá: às 
14h00 do dia 26/01/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição 
no site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

PORTARIA Nº 025/2023 
EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ADRIANA LYRA, matrícula nº 3844, do cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 1º de 



fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 026/2023 
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ANDERSON GONÇALVES DOS PRASERES, matrícula nº 3875, do 
cargo de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar 
de 1º de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 027/2023 
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR, a pedido, ANDRESA MARIA WERNER, matrícula nº 3834, do cargo 
de provimento em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a 
contar de 12 de janeiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 029/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

  Art. 1º NOMEAR IVAN LUIZ MACAGNAN, para o cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente.
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº 454CA942ECD81A94866E06B31E1FDDE01FE3855A

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se encontra 
aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 03/2023, na modalidade “PREGÃO” sob 
a forma “PRESENCIAL” nº 01/2023”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinado ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE HD´S DE 10TB, E 
SMARTV 50” 4K, CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉC-
NICAS DETALHADAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
A Entrega dos envelopes, abertura das propostas e lances ocorrerá: às 14h00 do 
dia 26/01/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. 
Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da 
Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2023
Contratado: SUPRI & CIA. TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA CNPJ nº 
82.169.780/0001-62

Objeto: Prestação de serviços de outsourcing de impressão, com fornecimento de 
impressoras multifuncionais, software de gerenciamento, consumíveis (exceto papel) 
e manutenção, com quantitativos e condições que integram o edital, e seus anexos, 
em especial o Anexo I – Termo de Referência, de acordo com as condições estabele-
cidas no Pregão Presencial nº 13/2022, e seus anexos.

Valor total: R$ 147.998,88 (cento e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e oito 
reais e oitenta e oito centavos).

Vigência: 12 (doze) meses a contar de 11 de janeiro de 2023. 
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 10/01/2023.

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 16/2019 – Quarto Termo Aditivo

Contratada: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. (CNPJ: 
04.432.749/0001-69)

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência da prestação de serviços de 
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, 
execução interna, intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender 
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, 
iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral.



Valor do termo aditivo: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) 

Vigência: 06 (seis) meses, a contar de 07/01/2023.

Fundamento legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 06/01/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI









ATOS DO IPI

  PREFEITURA DE ITAJAÍ

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47

ATA 119 DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO PIMEIRO 

CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ IPI NO 

EXERCÍCIO DE 2023. Ao décimo segundo dia do mês de janeiro do ano de 2023, na sala 

de reunião do Instituto de Previdência de Itajaí, em cumprimento ao Art. 1º do Regimento 

Interno do Conselho Fiscal do Instituto CFIPI reuniram-se em Assembleia Ordinária os 

seguintes conselheiros titulares: Eliane dos Santos Carvalho, Cleonice Comunello, 

Gleide Nara de Amorim, sob a presidência da primeira. Verificada a existência de quórum 

procedeu-se a pauta do dia. Inicialmente acusamos o recebimento dos documentos: 

relatório de gestão de investimentos do mês de novembro do ano de 2022, tendo em seu 

Carteira (em %), Rentabilidade e Risco dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez 

nove e dezembro dia quatro. Último assunto deliberado foi a necessidade de uma reunião 

extraordinária que realizar-se-á no dia 30 de janeiro do corrente ano para análise e 

aprovação dos documentos referentes ao mês de dezembro/22 e das contas do exercício 

anterior. Nada mais havendo a tratar foi lavrada por mim Gleide Nara de Amorim a presente 

ata e assinada por todos os conselheiros presentes acima nominados e referenciados. 

e Custo das Aplicações, Movimentações, Enquadramento da Carteira à Resolução 

Comunicação Interna de Nº 074/22/COinvest encaminhando a ATA de Nº 97 do Comitê 

de Investimentos do Instituto de Previdência de Itajaí, bem como o balancete e outros 

documentos contábeis do mês de novembro de 2022. Observou-se que o regime de 

repartição simples no mês de novembro/2022 apresentou déficit financeiro de 9,8 milhões 

cobertos pelo tesouro e o regime de capitalização apresentou resultado de 14,5 milhões. Já 

em relação à rentabilidade da carteira do IPI no mês de novembro/2022 atingiu 0,62%, 

enquanto a meta atuarial ficou em 0,82%. Pelas informações retiradas da documentação 

citada, com base nos relatórios contábeis e de investimentos, bem como parecer do Comitê 

de Investimentos. Assim, este Conselho recomenda a aprovação das contas do mês de 

novembro do ano de 2022 do Instituto de Previdência de Itajaí IPI. Na sequência 

discutimos o calendário de reuniões do ano de 2023, onde definiu-se o cronograma:  janeiro 

no dia doze, fevereiro no dia seis, março dia nove, abril dia dez, maio dia onze, junho dia 

doze, julho dia treze, agosto dia sete, setembro dia 14, outubro dia nove, novembro dia 

PORTARIA Nº 005/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SILVIA LETICIA GARDINI, matrícula n° 1255003, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pelo período compreendido entre 02/02/1998 
a 31/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNI-
CÍPIO DE BRUSQUE, pelo período compreendido entre 01/02/1999 a 17/12/1999, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE BRUS-
QUE, pelo período compreendido entre 01/02/2000 a 22/12/2000, correspondendo a 
00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pelo período 
compreendido entre 05/02/2001 a 20/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 16 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pelo período compreendido entre 
02/06/2003 a 10/12/2004, correspondendo a 01 ano(s) 06 mês(es) e 09 dia(s); junto ao 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 09/02/2005 a 23/12/2005, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 22/12/2006, correspondendo 
a 00 anos(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); totalizando  2500 (dois mil e quinhentos) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14022070.1.00190/22-4, em 15/09/2022.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO jun-
to ao MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pelos períodos compreendidos entre 01/02/1996 
a 01/12/1996, entre 21/12/2001 a 01/06/2003, totalizando 828(oitocentos e vinte e 
oito) dias, correspondendo a 02 ano(s) 03 mês(es) e 08 dia(s); conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, emitida 
sob o protocolo nº  835, em 09/02/2022.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.



MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 006/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) RITA DE CASSIA SILVA BALDON, matrícula n° 1045001, ocupante do 
cargo efetivo de Orientador Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao COLÉGIO SÃO JOSÉ, pelo período compreendido entre 18/03/1981 a 
30/12/1982, correspondendo a 01 ano(s) 09 mês(es) e 13 dia(s); junto ao BAMERIN-
DUS S A CREDITO IMOBILIARIO, pelo período compreendido entre 19/03/1984 
a 04/09/1985, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 16 dia(s); junto ao BAN-
CO SISTEMA S.A, pelo período compreendido entre 05/09/1985 a 19/09/1986, 
correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 15 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA 
CATARINA, pelo período compreendido entre 23/09/1996 a 23/12/1996, correspon-
dendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 30/03/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
08 mês(es) e 22 dia(s); totalizando  1922 (um mil, novecentos e vinte e dois) dias, 
correspondendo a 05 ano(s) 03 mês(es) e 07 dia(s); conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº  14023060.1.00632/22-5, em 08/12/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 007/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) SILVIA REGINA DE BORBA GERVÁSIO, matrícula n° 1731901, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a PAPELARIA MODERNA LTDA, pelo período compreendido entre 14/02/1983 
a 07/08/1986, correspondendo a 03 ano(s) 05 mês(es) e 24 dia(s); junto a INDUS-
TRIA E COMERCIO RIOMAR CORDAS LTDA, pelo período compreendido entre 
18/08/1986 a 20/05/1996, correspondendo a 09 ano(s) 09 mês(es) e 03 dia(s); junto a 
CAMVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pelo período com-
preendido entre 16/02/1998 a 28/02/1999, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 
15 dia(s); junto a DIGILOG DIGITACAO LTDA, pelo período compreendido entre 
06/09/2006 a 03/12/2008, correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto 
a OBJETIVO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, pelo período compreendido entre 
01/08/2009 a 15/01/2010, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 15 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 3, pelo período compreendido entre 01/06/1996 a 31/12/1997, 
correspondendo a 01 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5, 
pelo período compreendido entre 01/01/2004 a 30/04/2004, correspondendo a 00 
ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5, pelo período compre-
endido entre 01/06/2004 a 30/11/2005, correspondendo a 01 ano(s) 06 mês(es) e 00 
dia(s); totalizando 7.445 (sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco) dias, correspon-
dendo a 20 ano(s) 04 mês(es) e 25 dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contri-
buição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  
19001010.1.01442/22-1, em 30/12/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 008/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) JACKELINE ZUAVE, matrícula n° 43402, ocupante do cargo efetivo de 
Psicólogo, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 

ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido entre 17/02/1994 a 
02/04/1997, correspondendo a 03 ano(s) 01 mês(es) e 16 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/1997 a 20/12/1997, correspon-
dendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 18 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 10/02/1998 a 20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 11 dia(s); junto a ASSOCIAÇÃO PRO MENOR LAR PADRE JACO, pelo 
período compreendido entre 02/08/1999 a 27/02/2002, correspondendo a 00 ano(s) 
02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pelo período compre-
endido entre 20/02/2006 a 30/05/2007, correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 11 
dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 4, pelo período compreendido entre 01/02/1999 
a 31/08/1999, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. 
CONTR. CNIS 6, pelo período compreendido entre 01/10/1999 a 30/11/1999, corres-
pondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 7, pelo 
período compreendido entre 01/12/1999 a 31/03/2000, correspondendo a 00 ano(s) 
04 mês(es) e 00 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 7, pelo período compreendido 
entre 01/05/2000 a 28/02/2003, correspondendo a 02 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); 
junto ao PER. CONTR. CNIS 9, pelo período compreendido entre 01/05/2003 a 
31/07/2003, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); totalizando  3766 
(três mil, setecentos e sessenta e seis) dias, correspondendo a 10 ano(s) 03 mês(es) 
e 26 dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  19028030.1.00467/22-2, em 
18/12/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 009/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, à servidora MARLI DE SOUZA, matrícula nº 103301, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “G” de venci-
mentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 010/2023
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, à servidora GRASIELLA SANTOS BORNHAUSEN, matrícula nº 
872301, ocupante do cargo de Enfermeiro, Categoria “5”, Faixa “I”, Padrão “E” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
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Diretoria de Gestão de Pessoas  

 

EDITAL Nº 002/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 

050/2019 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 

corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 

050/2019. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 

aprovados no Concurso Público, Edital 050/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.932, de 25 de 

junho de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a 

classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí  de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H  PCD 

 

 

ORDEM  NOME CARGO 

003-PCD 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

PCD 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

 

ORDEM  NOME CARGO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  
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PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - PCD  

 

ORDEM  NOME CARGO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

 

2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer no auditório do piso superior da Secretaria  

Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-

SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

DATA Horário Disciplina 

20/01/2023 15:00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

20/01/2023 15:30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma digital: 
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Documentos pessoais:

1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 

Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

2. Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura 

de conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

4. Documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima de 18 

(dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Documento do CPF, quando não houver no RG; 

6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de 

Trabalho digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, 

selecionar somente todos os dados pessoais e salvar em PDF; 

7. Número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o mesmo da consulta da 

qualificação cadastral do E-social. 

8. comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone). 

9. Se for em nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura 

reconhecida em cartório. 

10. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de 

que tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 

11. Título de eleitor (Frente e verso); 

12. Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

13. Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso); 

14. Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 

condição para exercício do cargo professor de educação física; 

15. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 

Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 Documentos dos familiares:

1. Certidão de Casamento ou declaração de união estável (quando aplicável); 
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2. Carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando aplicável); 

3. CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando 

aplicável); 

4. Carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

5. CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

6. Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 

 

Certidões:

1. Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

2. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

3. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL E-SAJ E EPROC onde tenha 

residido nos últimos 3 (três) anos. A certidão e-SAJ só é válida desde que apresentada com e-

PROC.  

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 

Comarca: conforme comprovante de residência. TIPO: certidão criminal 

E-SAJ  https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

EPROC  https://certeproc1g.tjsc.jus.br/ 

4.  Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) para professores de Educação Física);

 

Declarações:

1. Anexo G  Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H  Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2  Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada)  pessoa física  do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

e das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda 

ou não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 
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Do envio da documentação:

1. A documentação será enviada de forma online através do link: 

https://itajai.aprova.com.br/home; 

2. O candidato devera criar um login e senha no site e fazer o acesso; 

3.  

4. Iniciar o processo de inserção da documentação conforme as orientações. 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-

admissional  

 Professor: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia; 

3. VDRL; 

4. Parasitológico de fezes; 

5. Parcial de urina; 

6. RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

7. Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

8. Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 

Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação  Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 

possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 

3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 050/2019 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. TURISMO
Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 01/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO:  CR AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA ME
CNPJ: 21.198.723/0001-17
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 1 ESCALA DO NAVIO DE CRUZEIROS MARÍTI-
MOS DA EMPRESA MARINA – TEMPORADA  2022/2023 NO CENTREVEN-
TOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, DIA 13 DE JANEIRO DE 2023.
Data Assinatura: 05/01/2023
Vigência:  13/01/2023
VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

ATOS DO SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023,
REGISTRO DE PREÇOS 001/2023
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077599

REGISTRO NO TCE-SC N° 6B58C736B13563DD78191A461F8E1C27B391439D

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de preços 
para aquisição de ácido fluossilícico, utilizado na fluoretação de águas para consumo 
humano nas Estações de Tratamento de Água São Roque, Limoeiro e Arapongas, 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 
10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-

mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:00h do dia  24  de janeiro de 2023, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 11 de janeiro de 2023

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GRH-074895

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002 2023

Contratada: CASA DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - ME; CNPJ 
sob nº 12.999.761/0001-88. Sócio: João Guilherme de Carvalho Mosconi Maciel, 
CPF de nº 044.594.376-94. Objeto: Contratação de software como serviço (SaaS) 
de departamento de pessoal e de gestão de pessoas, incluindo ativação, implantação, 
treinamento, operação assistida, suporte técnico e customização, conforme condições 
e requisitos estabelecidos neste documento e seus anexos pelo prazo de 48 meses. O 
valor Global deste contrato é R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
mil reais). O prazo de execução e vigência será de 48 (quarenta e oito) meses a contar 
da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 13/01/2023.

Itajaí/SC, 13 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PORTARIA Nº 002 DE 11 DE JANEIRO DE 2023
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO A CONDUZIR VEÍCULOS DA SUPERIN-
TENDÊNCIA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor público, Marcello Alessandro Petrelli, Coordenador 
de Manutenção Portuária e Instalações, portador do CPF 709.903.799-49 e CNH 
02974207427, a dirigir os veículos oficiais da Superintendência do Porto de Itajaí, a 
partir desta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 Itajaí, 11 de janeiro de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA
DECRETO Nº 12.832, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 
NOMEIA OS MEMBROS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS NO CON-
SELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE ITAJAÍ – IPI PARA O BIÊNIO 2023/2024.

O Prefeito de Itajaí, no exercício de suas atribuições, especificamente a prevista no 
VII do art. 47, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no artigo 
113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, alterado pela Lei 
Complementar nº 353, de 29 de novembro de 2019, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 7073/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Previdência, do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de Itajaí, para o biênio 2023/2024, os 
seguintes membros, representantes governamentais:
I -  Indicados pelo Poder Executivo



DECRETO Nº 12.833, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA - CTAEIV.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei Complementar nº 
414, de 08 de dezembro de 2022 e, considerando o teor do processo administrativo nº 
8169/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão Técnica de Análise de Estudo de 
Impacto de Vizinhança - CTAEIV, para o biênio 2023/2024, os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
a) Titular: Ricardo Rebelo da Cunha
Suplente: Rafael Albuquerque
b) Titular:  Roberto Dias Rocha
Suplente: Joelcir Zatta
II – Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:
a) Titular: Paulo Sérgio Meyer
Suplente: Murilo Mianes Pereira

Art. 2º Ficam nomeados, para compor a Equipe dos Profissionais de Apoio à Comis-
são Técnica de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança - CTAEIV, para o biênio 
2023/2024, os seguintes membros:
I – Representantes da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil:
Titular: Alexandre Rodrigues
Suplente: Rubens Poletto Junior
II – Representantes da Fundação Genésio Miranda Lins:
Titular: Camila Aparecida de Oliveira
Suplente: Paula Mascarenhas de Sá
III – Representantes do Instituto Itajaí Sustentável:
Titular: Felipe R. P. da C. Lima
Suplente: Felipe Gilberto de Souza
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras:
Titular: Rogério Rocha
Suplente: André Torres Saldanha
V – Representantes do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestru-
tura:
Titular: Ervino Ribeiro Macedo
Suplente: Thiago Henrique Thomas

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de janeiro de 2023.
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. GOVERNO
Titular: Márcia Bertoldi Pereira
Suplente: Eliane Maria Portezani Brandão

II -  Indicados pelo Poder Legislativo
Titular: Willian Meurer
Suplente: Rômulo Moisés Cordeiro

III -  Indicados pelo Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Titular: Vitor Paul Woyakewicz
Suplente: Natália Corrêa Casas

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Prefeitura de Itajaí, 12 de janeiro de 2023 .
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



 

 
 

 

 

 

 

 

 

ERRATA da unidade de medida na tabela de itens adjudicados à empresa 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022, referente ao 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 231/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS BRITADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS sendo: 

 

Onde se lê: 

 

 

Leia-se: 

 

 43086 - BMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (42.008.173/0001-04)

ITEM MATERIAL/ UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

6 76884 - MACADAME MOÍDO 
BRITADO

M³ MBM 39.000 94,00 3.666.000,00

TOTAL (R$): 3.666.000,00
 

Itajaí, 13 de janeiro de 2023. 

 

Jean Carlos Sestrem 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

Fernanda Feller 
Diretora Executiva de Licitações e Contratos 

 
 
 

Gisele Vicente 
Central de Atas 

ERRATA da unidade de medida na tabela de itens adjudicados à empresa 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022, referente ao 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 231/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS BRITADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS sendo: 

 

Onde se lê: 

 

 

Leia-se: 

 

 43086 - BMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (42.008.173/0001-04)

ITEM MATERIAL/ UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

6 76884 - MACADAME MOÍDO 
BRITADO

M³ MBM 39.000 94,00 3.666.000,00



 
Secretaria Municipal de Governo

TOTAL (R$): 3.666.000,00
 

Itajaí, 13 de janeiro de 2023. 

 

Jean Carlos Sestrem 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

Fernanda Feller 
Diretora Executiva de Licitações e Contratos 

 
 
 

Gisele Vicente 
Central de Atas 

 

ERRATA da unidade de medida na tabela de itens adjudicados à empresa 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022, referente ao 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 231/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS BRITADOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS sendo: 

 

Onde se lê: 

 

 

Leia-se: 

 

 43086 - BMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (42.008.173/0001-04)

ITEM MATERIAL/ UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

6 76884 - MACADAME MOÍDO 
BRITADO

M³ MBM 39.000 94,00 3.666.000,00

TOTAL (R$): 3.666.000,00
 

Itajaí, 13 de janeiro de 2023. 

 

Jean Carlos Sestrem 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

Fernanda Feller 
Diretora Executiva de Licitações e Contratos 

 
 
 

Gisele Vicente 
Central de Atas 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023
CHAVE TCE: 034126117BB63F67292C86476CB15F50FD66D081
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 30 de janeiro 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE TENDAS E PIRÂMIDES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h30min DO DIA 30 DE JANEIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de janeiro de 2023
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023
CHAVE TCE: C006C903CCF2D52A01406FC1BD2CB12372562A2A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 30 de janeiro 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 30 DE 
JANEIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 11 de janeiro de 2023
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

 





3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 252653/2022-e

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar 
os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SIPE Nº 252653-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO  DE OFICINAS 
PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS E ADULTOS, 
COM SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 07 (SETE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, 
durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade CEN-
TRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA 
PÁSSAROS DE LUZ as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho, Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários/Área de Abrangência – especificar 
a forma de ingresso; Item 3.6, 3.7 e 5 – inserir e descrever o material de expediente 
reorganizando as tabelas; para efetuar o cálculo dos custos indiretos conforme os 
permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG é necessário a correção das tabelas dos 
itens 3.6,3.7 e 5; encaminhar o contrato de aluguel e o orçamento da condutora, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos:  Item 3.2.1 – inciso IV – apre-
sentar os documentos de identidade e CPF de todos os dirigentes da entidade; Item 
3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia e relatório das 
atividades; Item 3.2.4 – inciso II – atualizar o cargo da coordenadora da equipe no 
quadro de profissionais e apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos 
funcionários, em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato.  Para 
tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as 
alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade CEN-
TRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA 
PÁSSAROS DE LUZ entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO 
DE OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS 
E ADULTOS, COM SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 07 (SETE) VAGAS, pelo período de 11 
(onze) meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023 é de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos cita-
dos e de acordo com o Parecer Técnico n° 004/2023/SEDAC, declaramos VENCE-
DORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes

MEMBRO DA COMISSÃO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         
 
Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl 
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 242119/2022-e

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as treze horas, na sala 
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomea-
dos pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o 
Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE 
Nº 242119-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, PARA 
ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA DE 14 (QUATORZE) A 17(DEZESETE) 
ANOS 11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS NO BAIRRO SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS, PARA 
50 (CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de Fevereiro a Dezembro de 2023, 
pelo período de 11(onze) meses. Foi solicitado à entidade INSTITUTO CRESCER 
MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE as seguintes exigências de adequa-
ções/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.5 – Recursos Humanos – melhorar a 
descrição do cargo de “formadora”, pois a descrição está muito parecida com o cargo 
de coordenador; Item 5 – Cronograma de desembolso e Item 6 – Plano de aplicação 
de Recursos – recalcular os custos indiretos em conformidade com os permitidos pela 
IN 049/2018/CGM/SEPOG e falta um orçamento do item “lanche”, e na habilitação 
apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – trazer o  comprovante 
de residência do vice-presidente Saul Silva, trazer o  comprovante de residência do 
conselheiro fiscal Antonio Ayres dos Santos Junior conforme relação dos dirigen-
tes, trazer a cópia da carteira de identidade e CPF do Conselheiro Fiscal Humberto 
Cortes; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante de experiência prévia; Item 
3.2.1 – inciso IX – trazer a declaração de que a organização não deve prestação de 
contas; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato; 
Item 3.2.4 – inciso III – apresentar fotos e relatório da capacidade técnica e opera-
cional. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A 
entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE 
entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho 
retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes ane-
xados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO DE QUALIFI-
CAÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, PARA 
ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA DE 14 (QUATORZE) A 17(DEZESETE) 
ANOS 11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU 
DOMICILIADOS NO BAIRRO SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS, PARA 
50 (CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de Fevereiro a Dezembro de 2023, 
pelo período de 11(onze) meses é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com 
o Parecer Técnico n° 002/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente 
certame a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVEN-
TUDE. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

 

 



Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Samara Costa Martins
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243301-2022-e

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nome-
ados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o 
Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE 
Nº 243301-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL,  
ATRAVÉS DE OFICINAS DE OFICINAS DE ESPORTE, CULTURA E INFOR-
MÁTICA, NA FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 
(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICI-
LIADOS NO BAIRRO MURTA E SUAS ADJACÊNCIAS – PARA 150 (CENTO E 
CINQUENTA) VAGAS, durante  o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo 
período de 11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESA-
RIAL DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE as seguintes exigências de 
adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiário/
Área de Abrangência – Especificar claramente a forma de ingresso; informar o 
registro da entidade competente baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ da 
instituição, e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso 
I – apresentar a declaração de cumprimento das condicionantes legais; Item 3.2.1 – 
inciso IV – apresentar documento de identidade, CPF e comprovante de residência 
do Diretor Financeiro Luis Ricardo Porto Miglino; Item 3.2.1 – inciso V – apresentar 
comprovante de endereço da entidade; Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar declaração 
de parentesco; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar experiência prévia acompanhada 
de fotos e relatório; Item 3.2.1 – inciso IX – apresentar declaração que a organização 
não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alí-
nea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis após o início da 
execução do contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 
(cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, confor-
me edital.  A entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSO-
CIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE para 
o SERVIÇO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE OFICINAS DE OFICINAS DE 
ESPORTE, CULTURA E INFORMÁTICA, NA FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) 
A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO MURTA E SUAS ADJA-
CÊNCIAS – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de 
fevereiro a dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses é de R$ 299.776,86 
(duzentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centa-
vos), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo 
com o Parecer Técnico n° 005/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente 
certame a entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA A CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE 
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
  
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         
 
Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Geovana Silveira da Silva Batista 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE 
AJUDA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-

CESSO SIPE Nº 251100-2022-e

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epí-
grafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO SIPE Nº 251100/2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO  DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE HIDROGINÁSTICA E HIDROFUN-
CIONAL PARA ADULTOS E IDOSOS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC, PARA 400 (QUATROCENTAS) VAGAS, pelo período de 
11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL as seguin-
tes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.5 – Recursos 
Humanos – explicar a diferença entre coordenador de núcleo e coordenador de pro-
jeto; Item 3.6, 3.7 e 5 – separar o aluguel dos serviços básicos de atendimento; Item 
5 – Cronograma de desembolso – corrigir a quantidade da tabela; Item 6 – Plano de 
Aplicação de Recursos – corrigir 1/10 do 1/3 de férias provisionado e enumerar todas 
as páginas do plano de ação, e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: 
Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos fun-
cionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato. 
Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade 
INSTITUTO NADAR SOCIAL entregou os documentos dentro do prazo estipulado, 
bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica 
da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entida-
de INSTITUTO NADAR SOCIAL para o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, 
NA MODALIDADE HIDROGINÁSTICA E HIDROFUNCIONAL PARA ADUL-
TOS E IDOSOS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/
SC, PARA 400 (QUATROCENTAS) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses é 
de R$ 494.357,37 (quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e sete centavos), conforme informado no parecer técnico. Com base nos 
fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 003/2023/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                   
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         
 
Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248893/2022-e

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO SIPE Nº 248893-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO 
DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRA-
PPLING, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 
(CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS 
BAIRROS LIMOEIRO, BRILHANTES, CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA 
– PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o 
exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN) SKD JUDÔ as seguintes 
exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho, Item 3.3 – Público Alvo/
Beneficiários – não especificou a forma de ingresso; Item 3.4 – Forma de Execução 



do Projeto – não esclareceu qual arte marcial será ofertada; Item 3.5 – Recursos Hu-
manos – não esclareceu a qualificação do profissional que ministrará as aulas; Item 5 
– Cronograma de desembolso – no item 3.1 não está esclarecido qual o valor unitário 
do kimono e da camiseta; faltou paginar todo o plano de ação; retirar as despesas com 
ônibus de todos os itens onde a mesma se encontra, pois este custo não pode fazer 
parte do projeto e os custos indiretos deverão estar em conformidade com os permi-
tidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG,  e na habilitação apresentasse os seguintes 
documentos:  Item 3.2.1 – inciso II – apresentar cópia do estatuto social autenticado; 
Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia da ata da eleição autenticada; Item 3.2.4 – 
inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em 
até três (03) dias úteis após o início da execução do contrato e Item 3.2.4 – inciso III 
– apresentar declaração de capacidade técnica e operacional acompanhado de fotos e 
relatórios. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN) 
SKD JUDÔ entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano 
de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS DE GRA-
PPLING, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 
(CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS 
BAIRROS LIMOEIRO, BRILHANTES, CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA 
– PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante 
o exercício de fevereiro a dezembro de 2023 é de R$ 175.997,81 (cento e setenta 
e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), conforme 
informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer 
Técnico n° 009/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a en-
tidade ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Bianca Bielau Fernandes 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN) SKD 
JUDÔ

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248966-2022-e

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para 
avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe 
e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO SIPE Nº 248966/2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO  DE 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA 
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS E/OU SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
BIOPSICOSSOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS – PARA 
100 (CEM) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo 
período de 11 (onze) meses. Foi solicitado à entidade CENTRO DE INTERVEN-
ÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA as seguintes exigências de 
adequações/alterações no Plano de Trabalho, Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários/
Área de Abrangência – especificar a forma de ingresso; Item 6 – plano de aplicação 
dos recursos – corrigir o cálculo das férias provisionadas e os custos indiretos deverão 
estar em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresen-
tar o comprovante de residência da conselheira Gilda Bernadete Ramos; Item 3.2.1 
– inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; item 3.2.1 – inciso 
IX – apresentar declaração que a entidade não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – 
inciso II – atualizar o quadro de profissionais e apresentar a documentação (alínea “a” 

e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis após início da execução do 
contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  
A entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ 
BIQUINHA entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano 
de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO DE 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA 
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS E/OU SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
BIOPSICOSSOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA ETÁRIA DE 00 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS – PARA 
100 (CEM) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo 
período de 11 (onze) meses é de R$ 426.500,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, qui-
nhentos reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e 
de acordo com o Parecer Técnico n° 006/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA 
do presente certame a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO 
PRECOCE VOVÓ BIQUINHA. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
  
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Nunes Kael 
CENTRO DE INTERVENÇÃO E 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 246238/2022-e
Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em 
epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMEN-

TO PÚBLICO SIPE Nº 246238-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO 
DE PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA CLÍNICA AMPLIADA 
PARA PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE  00 
(ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITA-
JAÍ/SC – PARA 30 (TRINTA) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante  o 
exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
AMOR PRA DOWN as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho, Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários/Área de Abrangência – detalhar a 
forma de ingresso; Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodologia – deta-
lhar as atividades especificando o local; Item 6 – plano de aplicação dos recursos 
– corrigir o cálculo das férias provisionadas; apresentar o termo de cedência do local 
de execução do projeto e encaminhar mais dois orçamentos de cada profissional, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos:  Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar 
os documentos de identidade e CPF de todos os dirigentes da entidade; Item 3.2.1 – 
inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia e relatório das atividades; 
Item 3.2.4 – inciso II – atualizar o cargo da coordenadora da equipe no quadro de pro-
fissionais e apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, 
em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato. Para tanto a Comissão 
de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e 
entrega dos documentos solicitados, conforme edital.  A entidade ASSOCIAÇÃO 
AMOR PRA DOWN entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO 
DE PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, COM ÊNFASE NA CLÍNICA AMPLIA-
DA PARA PORTADORES DE SÍNDROME DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE 00 
(ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE 
ITAJAÍ/SC – PARA 30 (TRINTA) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante 
o exercício de fevereiro a dezembro de 2023 é de R$ 166.000,00 (cento e setenta e 



seis mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e 
de acordo com o Parecer Técnico n° 008/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA 
do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos 
presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Wilson Reginatto Junior 
ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 243468/2022-e

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nome-
ados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o 
Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE 
Nº 243468-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE 
NA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
– PARA 45 (QUARENTA E CINCO) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a 
dezembro de 2023, pelo período de 11(onze)meses.  Foi solicitado à entidade CEN-
TRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA as 
seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho, Item 6 – plano 
de aplicação dos recursos – corrigir o cálculo das férias provisionadas, e na habilita-
ção apresentasse os seguintes documentos:  Item 3.2.1 – inciso III – apresentar cópia 
da ata de eleição da entidade atualizada; Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar o compro-
vante de residência da conselheira Gilda Bernadete Ramos; Item 3.2.1 – inciso VIII 
– apresentar comprovação de experiência prévia; item 3.2.1 – inciso IX – apresentar 
declaração que a entidade não deve prestação de contas. Para tanto a Comissão de Se-
leção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos 
documentos solicitados, conforme edital.  A entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO 
E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA entregou os documentos dentro 
do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação 
da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global 
proposto pela entidade SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE NA AVALIAÇÃO E MONITO-
RAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PARA 45 (QUARENTA E 
CINCO) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023, pelo período 
de 11(onze )meses é de R$ 155.200,00 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos reais), 
conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com 
o Parecer Técnico n° 007/2023/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente 
certame a entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE 
VOVÓ BIQUINHA. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE
  
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Nunes Kael 
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÓ BIQUINHA

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241244/2022-e

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três as dezesseis horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/202, 
para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epí-
grafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO SIPE Nº 241244-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE 
PROTAGONISMO JUVENIL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUA-
ÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DA OFICINA DE GESTÃO E 
EMPREENDEDORISMO JUVENIL E OFICINA DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
E COMÉRCIO EXTERIOR, NA FAIXA ETÁRIA DE 11 (ONZE) A 17 (DEZES-
SETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS, SENDO PREFERENCIAL-
MENTE NO BAIRRO SÃO VICENTE/ITAJAÍ SC, PARA 100 (CEM) VAGAS, NO 
PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO A 
DEZEMBRO DE 2023. Foi solicitado à entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR DO 
MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI as seguintes exigências de adequações/alterações 
no Plano de Trabalho, 3.6 e 3.7 – descrever os itens 1,2 e 3, pois estão em branco e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis 
após a publicação do contrato. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicita-
dos, conforme edital.  A entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE 
ITAJAÍ - COMBEMI entregou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade SERVIÇO 
DE PROTAGONISMO JUVENIL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DA OFICINA DE 
GESTÃO E EMPREENDEDORISMO JUVENIL E OFICINA DE EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA E COMÉRCIO EXTERIOR, NA FAIXA ETÁRIA DE 11 (ONZE) 
A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS, SENDO PRE-
FERENCIALMENTE NO BAIRRO SÃO VICENTE/ITAJAÍ SC, PARA 100 (CEM) 
VAGAS, NO PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023 é de R$ 394.680,00 (trezentos e noventa e 
quatro mil, seiscentos e oitenta reais), conforme informado no parecer técnico. Com 
base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 001/2023/SEDAC, decla-
ramos VENCEDORA do presente certame a entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR 
DO MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Muriel Duarte
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ - COMB



ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 138/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme Concurso Público - Edital nº 
004/2011, de 23 de agosto de 2011, realizado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1004, de 24 de agosto de 2011, 
homologado pelo Decreto nº 9.635, de 28 de dezembro de 2011, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 1053, de 28 de dezembro de 2011, prorrogado através do 
Decreto nº 10.136, de 13 de novembro de 2013, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 1280, de 14 de novembro de 2013, consoante com às C.I. nº 014/2023/
DGP/SME - C.I. nº 314/2022/PGM/JUD/FCQ e SIPE nº 5593/2023-e, e autos da 
ação nº 0001137-84.2014.8.24.0033, do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública, 
Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de Itajaí, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11 inciso II, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA CAROLINA CUGOLA LUDWIG, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, 
Categoria 3, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 139/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR VILSO JOÃO FELIZARI, 
matrícula nº 1379605, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DO SISTEMA ORGANIZACIONAL, para interino e cumulativamente, responder 
pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE LOGÍSTICA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 13 
de janeiro de 2023 a 27 de janeiro de 2023, em substituição ao servidor Humberto Vaz 
Neto, matrícula nº 2125405, que está em férias.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 142/2023     
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 028/2023/SEDUH, resolve 
EXCLUIR da Portaria nº 1167/2021, o servidor Roberto Klintwort – Matrícula nº 
1991004, da Comissão de Desapropriação dos Imóveis situados ao longo da Via 
Expressa Portuária projetada, encarregada de dar prosseguimento ao Convênio – 
Prefeitura/DNIT.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA Nº 148/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 009/2022 – SIPE nº 9378-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacio-
nal, de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e 
o Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora 
LUCIA MARIA CESÁRIO PEREIRA, matrícula nº 1588401, admitida para exercer 
emprego público de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 15 de dezembro de 2022 a 14 de dezembro de 2023.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

ALMIR MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino



PORTARIA N.º 151/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREIA PAULA RESCH, 
matrícula nº 2407401, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRE-
TÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Luiz Orsi 
Júnior, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 18 de janeiro 
de 2023.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 152/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento do servidor RICARDO LEAL BORBA, matrícula nº 1198601, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de CONSULTOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 10 de janeiro de 2023 a 14 
de janeiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 15 de janeiro 
de 2023 a 29 de janeiro de 2023.
Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

ALMIR MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino       

PORTARIA N.º 153/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREIA PAULA RESCH, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, do 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 155/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO CESAR VALBUENO DE GODOY, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DO CENTRO INTEGRADO 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 156/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, VICTOR VALENTE SILVESTRE, do cargo de provimento cargo 
em comissão de DIRETOR DE SANEAMENTO, do SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, a contar de 
16 de janeiro de 2023.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 157/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 367, de 20 
de dezembro de 2019, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, NEI DIONÍSIO LOCATELLI, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE SANEAMENTO, do SERVIÇO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 158/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR EDSON RODRIGO 
BASTOS, matrícula nº 2361203, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Indústria, Comércio e Serviços, para interinamente, responder pelo cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 
respectivo cargo, pelo período de 12 de janeiro de 2023 a 17 de janeiro de 2023, em 
substituição ao servidor Thiago da Silva Morastoni, matrícula nº 1212405, que está 
em afastamento legal.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 159/2023
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0036/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAIANY 
FERNANDA ZACARIAS DESCHAMPS VIEIRA, matrícula nº 2184801, do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 
(quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 13 de janeiro de 2023.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 160/2023
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento do servidor SIMPLICIO TEODORO DA SILVA FILHO, matrícula nº 
1873101, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 12 de janeiro de 2023 a 16 
de janeiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 17 de janeiro 
de 2023 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 13 de janeiro de 2023.

ALMIR MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - Interino       


